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RESUMO 
O presente trabalho se remete à cerca de uma circunstância cuja está condição está à beira das con-
cepções infames, a partir de uma ideologia respectiva, ou senso comum de um indivíduo para com o 
outro, e, o a salvo de uma rica constituição que prevê através de uma força maior, a segurança e as 
seguridades de direitos humanos para criaturas aquelas quais se encontram em situação de pena em 
privatização da liberdade. Mais concretamente, o estudo tenciona-se a uma crítica no âmbito de direitos 
humanos, com incline ao sistema carcerário brasileiro, e suas efetivações. Deturpado deslumbre de 
reabilitação, ressocialização, segurança, entre outros respaldos. 
 
PALAVRAS-CHAVE: dignidade; humana; desqualificações; pessoais. 

 
 
1 INTRODUÇÃO 

 
Todo indivíduo nasce igual perante 

a lei, assim sendo gozam de direitos, ga-
rantias e deveres igualmente. Por meio 
deste, busco apresentar uma visão crí-
tica devolutiva do espaço penitenciário, 
contraposta as mazelas de um sistema 
que afeta o princípio da dignidade hu-
mana. Com um falso deslumbre de segu-
rança comunitária, salvação do indiví-
duo, contexto reformatório e onde tra-
fega também o desígnio de ressocializa-
ção. 

A busca pelo parecer verídico, de-
sempenha por mesmo deste uma pes-
quisa embasada e estruturada nos sub-
sídios da constituição de 1988 e a reali-
dade expostas pelos próprios internos, 
enquanto agentes em campo de traba-
lho, e indivíduos encarcerados. Bus-
cando identificar as desqualificações que 

a lacuna lhes pode acarretarem. 
Este trabalho tem por objetivo esse 

estudo, apontar e relatar de forma maio-
ral a real e remota realidade do indivíduo 
por trás das grades. Indivíduo aquele 
que se encontra a mercê de um brutal 
sistema, e por contrapartida, um sujeito 
possuinte de uma rica e e extensa baga-
gem de direitos. Entre as desgraças e 
expectativas a serem alcançadas, expor 
a maneira hedionda a qual é praticada 
como regulamentação pelas prisões do 
Brasil e através da mesma, explorar me-
lhores maneiras teóricas essas proble-
máticas. 

Através de pesquisas disponíveis 
online ou livros tais como Manual do Di-
reito Penitenciário, Estação Carandiru, 
Diário de um detento. Minhas observa-
ções serão coerentes a realidades, para 
que assim, essa experiência tenha um 
desfecho positivo e produtivo. Com 
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ponto avantajado de uma visita técnica 
ao estabelecimento penal feminino de 
Três Lagoas. Usando estatísticas agra-
vantes para maior desempenho do ma-
terial. 

 
2 PROPRIEDADES DO SISTEMA 

 
A realidade do cotidiano dos encar-

cerados desapega-se da matéria de fun-
damentos que a constituição por sua 
vez, os autua a viver. A aglomeração, 
ponto catastrófico a se embasar por 
exemplo, nos mostra o tamanho desfe-
cho para com esse público, inúmeras 
consequências negativas podem ser 
acarretadas, a forma como as doenças 
se propaga em ambientes assim são 
alarmantes. 

Outro ponto são as violências insti-
tucionais, as quais, são de forma incon-
sequente relavadas, os abusos cometi-
dos vão de destruição de objetos pesso-
ais a espancamentos por servidores, es-
sas pessoas são submetidas a muitas 
formas cruéis de castigo. O uso de spray 
de pimenta e cassetetes é uma prática 
constituída em grande parte das unida-
des de privação de liberdade. 

Todavia, as denúncias são escas-
sas, o medo da repreensão acaba sendo 
maior, muita das vezes. E os funcioná-
rios em questão, de forma irresponsável. 
Se calam. As visitas íntimas, em muitos 
estabelecimentos, o local adequado 
para a prática de sexo é insuficiente para 
a quantidade de presos. De modo que as 
relações acontecem no interior das pró-
prias celas, por trás de improvisadas di-
visó-rias de lençóis. O ato acontece si-
multaneamente, conforme o número de 
camas disponíveis, sem as mínimas con-
dições de privacidade e dignidade e com 
alta rotatividade. 

Há relatos, inclusive, de visitas ínti-
mas que se dão no mesmo horário das 
visitas sociais e, por essa razão, são pre-
senciadas por crianças. A higiene é total-
mente deturpada, e constantemente crí-
tica, e outras formas padronizadas 

podem ser remetidas ao estudo, para tal 
situação.  

Ainda, um dado relevante a ser ci-
tado é o de que 40,1% dos presos aguar-
dam julgamento, ou seja, são presos 
provisórios, aguardando uma sentença, 
sendo que este dado não está levando 
em consideração os presos nas delega-
cias de polícia que, em sua maioria, es-
tão presos também provisoriamente 
(MURARO, 2016). 

Verifica-se, portanto, que o Brasil 
tem aplicado a pena de prisão sempre 
como alternativa primária para a resolu-
ção de conflitos penais, verificando-se 
um aumento gradativo desproporcional 
em descompasso com o crescimento po-
pulacional (CONECTAS, 2014). 

Nesse contexto, vale destacar o im-
portante papel dos Direitos Humanos 
hoje, que é de reverter ou amenizar a ex-
clusão e o encarceramento seletivo, da-
queles considerados invisíveis (MU-
RARO, 2016). 

Segundo VIEIRA (2008, p. 207),  
 

são as desigualdades sociais que 
causam a invisibilidade daqueles 
submetidos à pobreza extrema, a 
demonização daqueles que desa-
fiam o sistema e a imunidade dos 
privilegiados”, minando assim o pró-
prio Estado de Direito e a observân-
cia das leis. 

 
A ofensa à dignidade dos invisíveis 

é igualmente invisível, porque não gera 
reação política ou social. Muitos ainda 
acabam sendo vistos como perigosos 
quando tentam superar a sua condição 
de invisíveis, excluindo assim sua condi-
ção de cidadãos protegidos pela lei 
(BARCELLOS, 2010). 

 
Além disso, a concepção de digni-
dade da pessoa humana parecer 
ser afastada dos rotulados como cri-
minosos e bandidos, a hipótese é a 
de que a própria de dignidade está 
vinculada às práticas do indivíduo e 
não à sua condição inerente de ser 
humano (BARCELLOS, p. 52). 

 



Ciências Sociais Aplicadas 
Ciências Humanas 

AEMS Rev. Conexão Eletrônica – Três Lagoas, MS - Volume 19 – Número 1 – Ano 2022. 

302 

 
 REVISTA

E LE T R Ô N IC A

Assim, os excluídos e encarcera-
dos não são vistos como titulares de di-
reitos, autorizando-se o uso repressivo e 
até mesmo letal das forças estatais, 
afastando-se a concepção de direitos 
humanos (MURARO, 2016). 

É importe definir o que são direitos 
humanos, pois muitas vezes os direitos 
humanos são rechaçados pela opinião 
pública que desconhece seu significado, 
sua origem, sua importância para a soci-
edade. Diferente do que a maioria da po-
pulação crê, os direitos humanos não 
são apenas para “humanos direitos”. 

A falácia de abstinência de efetiva-
ção nessa porçao da responsabilidade 
de Estado, prevê acarretar tamanha abs-
tenção na sociedade para aqueles que 
estão desfrutando de seu direito de ir e 
vir, o índice de reincidência no crime, 
logo, no cárcere, só aumenta. Visto en-
tão, grande irresponsabilidade para qual 
o acervo que seria habilitar e reabilitar. 
 
3 IMPROPRIEDADE NO SISTEMA 
CARCERÁRIO  
 

No Brasil falta gerenciamento de 
qualidade dentro das penitenciárias, a 
precariedade das instalações físicas cul-
mina com diversos processos judiciais 
acusando o Estado de ser displicente 
quanto aos direitos humanos. 

O sistema penal se apresenta sob 
a roupagem de instituição responsável 
promotora de avanços sociais que con-
tribui para a plena socialização do indiví-
duo infrator. Mas o que se apresenta não 
condiz com a realidade. 

As prisões nem sempre cumprem 
os objetivos propostos teoricamente al-
mejados em termos de discurso: “resso-
cializar aquele que cometeu o desvio so-
cial”. Daí, talvez, a origem da problemá-
tica da reinserção na sociedade do preso 
pós-sistema carcerário. Neste sentido 
afirma a autora: 
 

A ressocialização não pode ser con-
seguida numa instituição como a 

prisão. Os centros de execução pe-
nal, as penitenciárias, tendem a 
converter-se num microcosmo no 
qual se reproduzem e se agravam 
as grandes contradições que exis-
tem no sistema social exterior. [...] A 
pena privativa de liberdade não res-
socializa, ao contrário, estigmatiza o 
recluso, impedindo sua plena rein-
corporação ao meio social. A prisão 
não cumpre a sua função ressocia-
lizadora. Serve como instrumento 
para a manutenção da estrutura so-
cial de dominação (MIRABETE, 
2002, p. 145). 

 
Quando o Estado efetua a ação de 

enviar o infrator à prisão, ele o faz sobre 
a prerrogativa de privar o indivíduo de 
seu direito de ir e vir, para que o mesmo 
passe por um processo de regeneração, 
para que mais tarde seja ressocializado. 
No entanto, apesar de tal medida nos pa-
receres demasiadamente racionais, no 
Brasil ela não passa de uma grande hi-
pocrisia estatal e social. 

Tendo em vista que os presídios 
brasileiros, em sua grande maioria, não 
proporcionam de forma alguma as con-
dições necessárias para a reabilitação 
do presidiário, o que se observa, na ver-
dade, são condições que tornam o de-
tento ainda pior do que quando entrou na 
penitenciaria. Tal fato fica evidente 
quando se tem em mente que em de-
zembro de 2012 havia, no país, 548 mil 
presos para 310 mil vagas nas peniten-
ciarias brasileiras, segundo o Ministério 
da Justiça. 
 
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

É dever do Estado e clamor da so-
ciedade ver os criminosos detidos, para 
que assim, possam retornar à sociedade 
aptos a conviverem segundo o “contrato” 
social. Mas, esta reclusão deve ser em-
basada sob forte política reeducadora, 
em que os presos possam ter direito à 
saúde, lazer e segurança dos direitos hu-
manos, só assim o fim último da restrição 
da liberdade pode ser alcançado. 



Ciências Sociais Aplicadas 
Ciências Humanas 

AEMS Rev. Conexão Eletrônica – Três Lagoas, MS - Volume 19 – Número 1 – Ano 2022. 

303 

 
 REVISTA

E LE T R Ô N IC A

Ao comparar essas diretrizes com 
o atual cenário jurídico penal brasileiro, 
nota-se que ainda o sistema prisional no 
Brasil demanda medidas urgentes que 
objetivem reestruturar a administração 
dessas unidades, pois muitos são os in-
fortúnios vivenciados pela população 
carcerária. 

 
Exige esforço conjunto e ações arti-
culadas entre os diversos níveis de 
governo e sociedade. Requer alte-
rações legais, como a independên-
cia do Executivo na gestão peniten-
ciaria, mantendo a supervisão da 
Justiça e a fiscalização do Ministério 
Público; passa pela tipificação crimi-
nal da conduta da fuga dos presos 
e a sanção disciplinar para a posse 
e o uso de telefone celular, arma ou 
objeto de uso proibido por interno; 
implica o estabelecimento de crité-
rios objetivos para a conquista gra-
dual de direitos (trabalho, visita ínti-
mas, etc.) dos reclusos; passa pela 
aceleração da tramitação dos pro-
cessos com réus presos; pela par-
ceria de empresas para uso dessa 
mão de obra; pela formação de pro-
fissionais especializados em admi-
nistração e controle prisionais 
(Paulo Sette dá as diretrizes para a 
solução dos problemas no sistema 
prisional) (CYPRIANO; 
TOMAZELLI, 2015, p. 04). 
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